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O MUNICIPAL, a 18 de dezembro de 2000. 

ANTO FER 
Prefeito 

O SCANAVAG  
unicipal 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N 119/2000 

APOSENTA a pedido, por tempo de serviço, a servidora 
IOLANDA APARECIDA JARENCO PEDROSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada a pedido, por tempo de serviço, 
com proventos integrais, a servidora IOLANDA APARECIDA JARENCO 
PEDROSO, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.407.223-SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 	Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, com fundamento no Artigo 8° incisos I, II, III, alínea "a" e parágrafo 4° 
da Emenda Constitucional n° 20, de 5 de dezembro de 1998, nos termos do 
Processo n° 4518/2000.. 
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